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para a sua garantia e promover o Inquérito Civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social e de outros 
interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, CF); 

CONSIDERANDO que tramita a Notícia de Fato nº 10/2023 - 1ª PJCSJR, sob o SIMP 001414-509/2023, que apura possíveis 
irregularidades no atendimento na UBS do Recanto Verde, município de São José de Ribamar/MA; 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras diligencias e maiores esclarecimentos sobre os fatos objetos da presente 
Notícia de Fato; 
CONSIDERANDO a necessidade de continuação dos trabalhos de verificação quanto as irregularidades, com diligências 
investigatórias próprias da atividade ministerial; 
RESOLVE: 
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL com vistas a apurar possíveis 

irregularidades no atendimento na UBS do Recanto Verde, município de São José de Ribamar/MA promovendo a necessária coleta 
de informações, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências para posterior instauração da ação civil e/ou penal ou 
arquivamento, se for o caso, adotando-se as seguintes providências: 
a. Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria e registre-se em livro próprio, permanecendo a 
numeração do SIMP, conforme a Resolução CNMP nº 23/2007; 
b. A remessa de cópia da presente Portaria ao Diário Eletrônico do Ministério Público  (diárioeletronio@mpma.mp.br), para 
fins de publicação; 
c. Reitere-se o OFC-1ªPJCSJR-4692023, com as advertências de praxe. 
Por fim, DESIGNO, para secretariar os trabalhos a Assessora de Promotor de Justiça YASMIN BRENHA VIEGAS e o Técnico 

Ministerial JESSE JAMES SUATHE BERREDO, lotados nesta Promotoria de Justiça. 
São José de Ribamar/MA, data do sistema. 

 
assinado eletronicamente em 20/09/2023 às 15:52 h (*) 

PATRICIA PEREIRA ESPINOLA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 
 

SANTA INÊS 
 

REC-5ªPJSI - 22023 
Código de validação: 865D76A721 
 
RECOMENDAÇÃO Nº 02/2023 - 5ªPJSI 
(Procedimento Administrativo Stricto Sensu nº 11/2023-5ªPJSI – SIMP 001022-267/2023) 
OBJETO: Adoção de providências com vista ao adequado enfrentamento e à superação das desigualdades decorrentes do preconceito 

e da discriminação étnico-racial na abordagem policial na Comarca de Santa Inês e demais orientações. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por sua Promotora de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de Santa Inês, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e 
artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/1993, resolve expedir a presente RECOMENDAÇÃO, fazendo-a nos 
seguintes termos:  
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil possui como fundamento estruturante a dignidade da pessoa humana (art. 
1º, CF/88); 
CONSIDERANDO que constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre, justa e 

solidária (art. 3º, I, CF/88), reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III, CF/88), promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, IV, CF/88); 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da Constituição Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pela 
proteção dos direitos difusos e coletivos; 
CONSIDERANDO que, na perspectiva constitucional, o Ministério Público é função essencial à justiça, comprometido com a defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis e que o êxito na promoção da justiça supõe a efetiva proteção desses direitos; 
CONSIDERANDO que o planejamento nacional do Ministério Público brasileiro estabelece a necessidade de retornos úteis para a 
sociedade, orientados para a defesa dos direitos fundamentais, a transformação social e a indução de políticas públicas,  objetivos 
que supõem a produção de resultados concretos e aptos a promover a efetividade dos direitos defendidos e protegidos pela instituição, 

com enfoque na celeridade, na ampliação da atuação extrajudicial e em uma atuação proativa, efetiva, preventiva e resolutiva; 
CONSIDERANDO que o Estado Brasileiro é Estado-Parte da Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial da Organização das Nações Unidas e da Declaração de Durban formulada na III Conferência Mundial de 
Combate ao Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata de 2001; 
CONSIDERANDO a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, de 
junho de 2013, promulgada pelo Decreto nº 10.932, de 10 de janeiro de 2022, nos termos do art. 5º, § 3º, da Constituição Federal, 
com força de emenda constitucional; 
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CONSIDERANDO que o estágio atual do movimento do acesso à justiça e o paradigma jurídico do século XXI são incompatíveis 
com uma atuação institucional formal, burocrática, lenta e despreocupada com a entrega à sociedade de resultados concretos da 

atuação jurídica do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o Estado brasileiro comprometeu-se a assegurar a participação da população negra, em igualdade de 
oportunidades, na vida econômica, social, política e cultural, prioritariamente através de sua inclusão nas políticas públicas de 
desenvolvimento econômico e social, modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e superação 
das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica, promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o 
combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais, 
nos termos dos incisos I, III e IV do art. 4º da Lei n° 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial), tendo o Estado do Maranhão 
assumido igual compromisso, nos termos da Lei estadual nº 11.399/2020 (Estatuto Estadual da Igualdade Racial); 

CONSIDERANDO que todos os jovens têm direito de viver em um ambiente seguro, sem violência, com garantia da sua 
incolumidade física e mental, sendo-lhes asseguradas a igualdade de oportunidades e facilidades para seu aperfeiçoamento intelectual, 
cultural e social, nos termos do art. 37 da Lei nº 12.852/2013 (Estatuto da Juventude); 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.852/2013, em seu art. 38, estabeleceu que as políticas de segurança pública voltadas para os 
jovens deverão articular ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e ações não governamentais, tendo por 
diretrizes: a integração com as demais políticas voltadas à juventude, a prevenção e enfrentamento da violência; a promoção de 
estudos e pesquisas e a obtenção de estatísticas e informações relevantes para subsidiar as ações de segurança pública e permitir a 
avaliação periódica dos impactos das políticas públicas quanto às causas, às consequências e à frequência da violência contra os 
jovens; a priorização de ações voltadas para os jovens em situação de risco, vulnerabilidade social e egressos do sistema penitenciário 

nacional, a promoção do acesso efetivo dos jovens ao Ministério Público, considerando as especificidades da condição juvenil, a 
promoção do efetivo acesso dos jovens com deficiência à justiça em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive 
mediante a provisão de adaptações processuais adequadas a sua idade; 
CONSIDERANDO que a prática do racismo nega o pleno reconhecimento de pessoas negras, indígenas etc. como merecedoras de 
igual respeito, consideração e proteção legal, o que acarreta sérios prejuízos à saúde física e mental, a uma autoimagem positiva e ao 
livre desenvolvimento de suas potencialidades individuais e coletivas, impactando os sistemas de saúde, justiça, finanças e segurança 
pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de sensibilizar os órgãos e servidores integrantes do Sistema de Justiça para as questões 

relacionadas ao racismo institucional e à criminalização da juventude; 
CONSIDERANDO que o enfrentamento à impunidade e à seletividade da Justiça Criminal brasileira passam necessariamente pela 
articulação e integração entre o Sistema de Justiça e o Sistema de Segurança Pública que, em razão das suas funções de proteção, 
devem envidar esforços para combater a discriminação racial e as desigualdades em todas as suas manifestações individuais, 
institucionais e estruturais; 
CONSIDERANDO as obrigações internacionais do Estado Brasileiro plasmadas nos Relatórios nº 66/06 (Caso Simone André Diniz 
vs. Brasil) e n° 84/06 (Caso Neusa dos Santos Nascimento e Gisele Ana Ferreira vs. Brasil) da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos, e na sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil, relativas a adotar e 

instrumentalizar medidas de educação dos funcionários do sistema de justiça e da polícia com o objetivo de evitar ações que 
impliquem discriminação nas investigações, no processo ou na condenação civil ou penal das denúncias de discriminação racial e 
racismo; 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, o Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Federal da OAB, 
o Colégio Nacional de Defensores Públicos-Gerais, o Ministério da Justiça, a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
e a Secretaria Nacional da Juventude, ambas da Secretaria-Geral da Presidência da República, assinaram Protocolo de Intenções para 
Redução de Barreiras de Acesso à Justiça aos Jovens Negros em Situação de Violência, publicado no Diário Oficial da União em 24 
de março de 2014, Seção 3, n° 56; 

CONSIDERANDO a Pesquisa Nacional de Vitimização, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de 2010, na qual 
se aponta que 6,5% dos negros que sofreram agressão no ano anterior à coleta dos dados, tiveram como agressores policiais ou 
seguranças privados – que, muitas vezes, são policiais trabalhando nos horários de folga –, contra 3,7% dos brancos;  
CONSIDERANDO que no estudo do Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2020, o viés racial apontado é evidente na 
comparação da taxa por 100 mil habitantes, indicando que a mortalidade entre pessoas negras em decorrência de intervenções 
policiais é 183,2% superior à taxa verificada entre brancos, visto que entre brancos a taxa fica em 1,5 por 100 mil habitantes brancos, 
ao passo que entre negros é de 4,2 por 100 mil negros; 
CONSIDERANDO que o Relatório Anual das Desigualdades Raciais no Brasil demonstra, com base do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), dos Ministérios da Saúde e da Educação e do Sistema Único de Saúde (SUS), dentre outros, que a 

população negra enfrenta significativos empecilhos no acesso ao Sistema Único de Saúde (SUS) – e, quando atendida, sofre com a 
negligência –, à justiça, ao direito à segurança alimentar, à educação, à aposentadoria e pensões;  
CONSIDERANDO os eixos reconhecimento, justiça, desenvolvimento e discriminação múltipla ou agravada do Programa de 
Atividades para a Implementação da Década Internacional de Afrodescendentes (2015-2024); 
CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, Dr. Eduardo Jorge Hiluy 
Nicolau, expediu o ATO-GPGJ-12/2021 que instituiu o Programa de Atuação em Defesa de Direitos Humanos (PADHUM) e dá 
outras providências; 
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CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, Dr. Eduardo Jorge Hiluy 
Nicolau, expediu a Recomendação- REC-GPGJ-102022, que dispõe sobre o Plano de Atuação em Defesa dos Direitos Humanos 

(PADHUM) para o enfrentamento do racismo, da LGBTfobia e da intolerância religiosa; 
CONSIDERANDO que este órgão ministerial aderiu ao Plano de Atuação em Direitos Humanos (PADHUM) para o enfrentamento 
do racismo, da LGBTfobia e da intolerância religiosa de que trata a Recomendação- REC-GPGJ-102022; 
CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo Stricto Sensu nº 11/2023-5ªPJSI (SIMP 001022-267/2023), cujo 
objeto visa o adequado enfrentamento e a superação das desigualdades decorrentes do preconceito e da discriminação étnico-racial 
na abordagem policial; 
RESOLVE RECOMENDAR: 
Aos agentes de segurança pública, a saber, POLÍCIA CIVIL DE SANTA INÊS, com sede no endereço Avenida Brasil, s/n, Bairro 

Sol Nascente, Santa Inês/MA, CEP 65300-000, representada pelo Delegado Regional, para que, no prazo de 15 dias úteis, adotem as 
seguintes providências: 
a) estejam devidamente identificados, sem qualquer subterfúgio que possa dificultar ou ocultar a identificação, e comuniquem o 
motivo da abordagem ou condução;  
b) procedam à revista pessoal observando a necessidade de revista por pessoa do mesmo gênero, quando houver fundada suspeita de 
que a pessoa abordada porta armas de fogo, drogas ou objetos que serão usados para a prática de crimes, não podendo ser critério 
para abordagem a raça, cor ou outros traços étnico-raciais, pertencimento territorial, situação socioeconômica, vestimentas (religiosas 
ou não) e aparência (corte de cabelo, tatuagens etc.); 
c) devolvam os documentos pessoais do revistado e os seus pertences, desde que não seja comprovada a origem ilícita de tais objetos 

e sem que se exija a nota fiscal ou outro tipo de comprovante de compra; 
d) durante a realização de blitz, solicitem que o motorista pare o veículo, sem atitudes ou condutas grosseiras e agressivas, e apresente 
o documento pessoal e o documento do veículo, que, após serem vistos pelo agente de segurança, devem ser imediatamente 
devolvidos, podendo o agente revistar os compartimentos do veículo em companhia do condutor, sem quebrá-los ou danificá-los caso 
haja suspeita de que o condutor está escondendo armas, drogas ou objetos de crime;  
e) no que tange à revista em transporte coletivo, realizem em bairros independentemente da situação socioeconômica dos moradores, 
bem como façam a revista em todos os passageiros, observando-se a necessidade de revista por pessoa do mesmo gênero; 
f) façam uso de algemas apenas nos casos de resistência, fundado receio de fuga da pessoa apreendida, perigo à integridade deste ou 

de terceiros, sendo sempre justificada a excepcionalidade por escrito, nos termos da Súmula Vinculante nº 11, do Supremo Tribunal 
Federal; 
g) realizem busca domiciliar durante o dia mediante ordem judicial, salvo no caso de flagrante delito, desastre ou para prestar socorro, 
obedecendo às seguintes diretrizes: 
g.1) em caso de autorização do morador para a entrada em sua residência, diante de pedido do agente de segurança pública, que esta 
seja gravada, sempre que possível, e obtida a assinatura do morador em termo próprio; 
g.2) em caso de oposição do morador ao cumprimento de mandado judicial para busca e apreensão em domicílio, para a realização 
da busca, será arrombada a porta e forçada a entrada, procedendo-se, em seguida, à busca e apreensão (art. 245, §§2º e 3º, CPP), 

contudo, sem perturbar os moradores mais do que o necessário para o êxito da diligência (art. 248, CPP); 
g.3) se durante o dia o morador não se encontrar em casa, qualquer vizinho, se houver e estiver presente, será intimado a assistir a 
diligência, devendo ele ser informado sobre o seu papel voltado à preservação de direitos; se não houver vizinho ou não estiver 
presente, tal fato será declarado no auto de busca e apreensão (art. 245, §4º, CPP); 
h) no âmbito da investigação policial, a oitiva de testemunhas ocorra sem qualquer tipo de constrangimento e em horário do 
expediente regular da delegacia de polícia. 
Em caso de não acatamento desta Recomendação em relação às futuras abordagens policiais que violem a legislação vigente e 
evidenciem a prática de racismo, assim como a inobservância de suas cláusulas insertas, o Ministério Público informa que adotará as 

medidas legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, visando a responsabilização pessoal dos que derem causa ao 
descumprimento.  
Dê-se ampla publicidade a esta Recomendação, inclusive encaminhando cópia aos meios de comunicações oficiais. 
Encaminhe-se cópia desta Recomendação, via e-mail, à Biblioteca do Ministério Público do Maranhão e ao Centro de Apoio 
Operacional de Direitos Humanos para fins de publicação e conhecimento, respectivamente. 
Junte-se cópia aos autos do Procedimento Administrativo Stricto Sensu nº 11/2023-5ªPJSI (SIMP 001022-267/2023) para 
acompanhamento do cumprimento da presente Recomendação.  
Publique-se e cumpra-se.  
Santa Inês/MA, 21 de agosto de 2023. 

 
assinado eletronicamente em 21/08/2023 às 16:51 h (*) 

CAMILA GASPAR LEITE 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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